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DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICACAO DA
PENALIDADE.

Comprovada a sujeicdo do contribuinte a obrigacdo, o
descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso
enseja a aplicacdo das penalidades previstas na legisla¢do
de regéncia.

DENUNCIA ESPQNTANEA. IMPOSSIBILIDADE.
APLICACAO DA SUMULA CARF N°. 49.

A denuncia espontanea nao afasta a aplicagdo da multa por
atraso no cumprimento de obrigacdes tributarias acessorias.
Aplicagao da Stimula CARF n. 49. Assim, impossivel
aplicar-se o beneficio previsto no art. 138 do CTN no caso
de multa por entrega de DCTF em atraso.

ARGUICOES DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N°. 2.

Nao compete a autoridade administrativa a apreciagdo de
constitucionalidade e legalidade das normas tributarias,
cabendo-lhe observar a legislacao em vigor.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar
provimento, nos termos do Relatdrio e Voto que integram o presente julgado.
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICAÇÃO DA PENALIDADE.
 Comprovada a sujeição do contribuinte à obrigação, o descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso enseja a aplicação das penalidades previstas na legislação de regência. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA CARF Nº. 49. 
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de obrigações tributárias acessórias. Aplicação da Súmula CARF n. 49. Assim, impossível aplicar-se o benefício previsto no art. 138 do CTN no caso de multa por entrega de DCTF em atraso. 
 ARGÜIÇÕES DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº. 2.
 Não compete à autoridade administrativa a apreciação de constitucionalidade e legalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento, nos termos do Relatório e Voto que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva (presidente da Turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Leonam Rocha de Medeiros e Ângelo Abrantes Nunes.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 46 à 49) interposto contra o Acórdão n( 02-38.367, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG (e-fls. 38 à 40), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente. Decisão essa consubstanciada nos seguintes termos:
O argumento denúncia espontânea utilizado para o pedido de cancelamento não pode ser acolhido no âmbito administrativo, pois a matéria se encontra sumulada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 49 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Portaria CARF nº 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p. 42)
No Direito Tributário, deve-se observar o princípio da responsabilidade objetiva do sujeito passivo em relação às suas obrigações tributárias e ao cometimento de infrações, ou seja, a responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Código Tributário Nacional (CTN).
No que se refere à jurisprudência, por falta de lei que lhe atribua eficácia normativa, não constitui norma geral de direito tributário decisão judicial que produz efeito apenas em relação às partes que integram o processo (art. 100 do CTN).
É fato não contestado que a entrega se deu fora do prazo. Assim sendo, a multa foi aplicada conforme previsto na legislação tributária. De acordo com o inciso VI do art. 97 do Código Tributário Nacional, somente a lei pode estabelecer as hipóteses de dispensa ou redução de penalidades. Não há lei que contemple a hipótese invocada como razão para a dispensa da multa em lide.
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funciona (art. 142 do CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
Ante o exposto, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO para manter a exigência do crédito tributário lançado.
Os argumentos apresentados na Impugnação são reiterados em sede de Recurso Voluntário, de modo que pretende a Contribuinte o reconhecimento da denúncia espontânea e sua ausência de intenção em lesar o Fisco. Pugna, também, pela violação dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e não-confisco, verbis:
Assim sendo, como é fato simples e notório que o contribuinte não lesou e nem tentou lesar o Fisco Federal, reconhecendo e confessando espontaneamente a infração cometida e efetuando, concomitantemente, o pagamento dos tributos apurados; e como inexiste antecedente de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração; e ainda, amparado nos Princípios da Razoabilidade; Proporcionalidade e o do Não Confisco e na legislação citada nos fundamentos deste instrumento, espera e requer a recorrente seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço. Embora os fundamentos utilizados em sede recursal tenham alcançado um maior espectro, o cerne do pedido reside no mesmo objeto apresentado na Impugnação. Somando-se a isso, os argumentos trazidos à baila pela Recorrente já se encontram pacificados por este Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, razão pela qual não há óbice de supressão de instância.
Passo à análise dos pontos suscitados no Recurso.
Por primeiro, afasto de imediato a alegação de malferimento ao processo administrativo fiscal, por suposta ausência de procedimento apuratório antecedente. Cumpre registrar que o atraso na entrega da declaração é ostensivo, evidente por si só e, enquanto tal,. desnecessário qualquer procedimento fiscal prévio, tampouco qualquer pedido de esclarecimento endereçado à Contribuinte. Em assim sendo, o lançamento deve ser feito (e tal como o foi) mediante notificação recebida via Internet (e-fl. 7), conforme o art. 11 do Decreto 70.235/72,. inexistindo, por conseqüência, quaisquer das hipóteses de nulidade previstas no citado Decreto.
Não vejo como acolher os outros pleitos da Recorrente, pois a decisão da DRJ apresenta estreita sintonia com a jurisprudência do CARF; os indigitados argumentos defensivos foram fundamentadamente afastados em primeira instância. No que cinge às ilegalidades levantadas pela Recorrente, tanto na instituição, quanto na aplicação da multa pelo não cumprimento da obrigação acessória, a base legal do lançamento consta no referido artigo 7º da Lei nº 10.426, de 2002, o qual criou uma regra específica de sanção para o descumprimento da obrigação relativa às declarações DIPJ, DCTF, DIRF e DACON.
Destaco, ainda, que a própria natureza da obrigação acessória representa um viés autônomo do tributo cobrado. Nessa trilha, quando se descumpre a indigitada obrigação, nasce um direito autônomo à cobrança, pois pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária (art. 113, § 3°, do CTN).
Nessa trilha, em relação ao instituto da denúncia espontânea suscitado no Recurso Voluntário, faz-se mister ressaltar que tal matéria também é respaldada por entendimento sumulado do CARF: 
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Demais disto, observo que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) possui precedente acerca da legalidade da exigibilidade da multa por descumprimento do dever instrumental de entregar declaração, veja-se:
TRIBUTÁRIO. MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE DCTF. ARTIGO 11, §§ 1º e 3º, DO DECRETO-LEI 1.968/82 (REDAÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI 2.065/83).
1. A multa pelo descumprimento do dever instrumental de entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF rege-se pelo disposto no § 3º, do artigo 11, do Decreto-Lei 1.968/82 (redação dada pelo Decreto-Lei 2.065/83), verbis: "Art. 11. A pessoa física ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o Imposto de Renda que tenha retido. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 1983).
§ 1º A informação deve ser prestada nos prazos fixados e em formulário padronizado aprovado pela Secretaria da Receita Federal.
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 1983).
§ 2º Será aplicada multa de valor equivalente ao de uma OTRN para cada grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas nos formulários entregues em cada período determinado.
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 1983).
§ 3º Se o formulário padronizado (§ 1º) for apresentado após o período determinado, será aplicada multa de 10 ORTN, ao mês-calendário ou fração, independentemente da sanção prevista no parágrafo anterior. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 1983).
§ 4º Apresentado o formulário, ou a informação, fora de prazo, mas antes de qualquer procedimento ex officio, ou se, após a intimação, houver a apresentação dentro do prazo nesta fixado, as multas cabíveis serão reduzidas à metade. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.065, de 1983)." 2. Deveras, o artigo 11, do Decreto-Lei 1.968/82, instituiu o dever instrumental do contribuinte (pessoa física ou jurídica) da entrega de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre os rendimentos pagos ou creditados no ano anterior e o imposto de renda porventura retido (caput).
3. As aludidas informações são prestadas por meio de formulário padronizado, sendo certo que a Instrução Normativa SRF nº 126/1998 instituiu a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF a ser apresentada pelas pessoas jurídicas.
4. O inadimplemento da obrigação de entrega da DCTF, no prazo estipulado, importa na aplicação de multa de 10 ORTN's (§ 3º, do artigo 11, do DL 1.968/82), independentemente da sanção prevista no § 2º (multa de 1 ORTN para cada grupo de cinco informações inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas em cada DCTF).
5. Conseqüentemente, revela-se escorreita a penalidade aplicada para cada declaração apresentada extemporaneamente.
6. Recurso especial desprovido.
(REsp 1081395/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 06/08/2009)
Estribado em tais argumentos, entendo que o dever instrumental é necessário ao controle das atividades estatais de arrecadação no livre mercado, perfectibilizando as exigências das leis tributárias, sendo o direito aplicado de igual modo para todos. A multa nasce a partir de uma conduta contrária à legislação tributária, conduta esta que pode ser evitada com uma boa governança tributária, logo é possível ficar livre da sanção fiscal, caso siga o caminho regulamentar, dirigindo sua atuação conforme a disciplina normativa correta e atuando com o dever de ofício que lhe impõe a lei. Vale dizer, a Contribuinte só eventualmente é onerada pela multa e isto se deve as suas escolhas, a sua governança tributária, considerando que não há punição sem culpa, decorrente de um agir ou de uma omissão quando estava obrigado ao exercício de uma conduta e não a executou. Por isso, no caso em apreço, considerando os elementos dos autos, o controle de legalidade exercido não aponta quaisquer incorreções. A exigência se apresenta adequada.
De arremate, o argumento de prejuízo ao erário se esvai quando se analisa a multa tributária sob o aspecto objetivo. Isso porque, como se sabe, o caráter punitivo da reprimenda possui natureza objetiva. Ou seja, queda-se alheia à vontade do contribuinte ou ao eventual prejuízo derivado de inobservância às regras formais. Eis que a responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou responsável, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Código Tributário Nacional.
No que concerne o eventual malferimento aos princípios constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade e não-confisco, repiso que não cumpre ao CARF exercer qualquer forma de controle de constitucionalidade. Logo, não há que se arguir nessa instância o eventual efeito confiscatório da multa. Há, inclusive, enunciado sumular a reger o tema:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Conclusão
Com tudo o que foi exposto nos tópicos anteriores, resta claro que os argumentos esposados pela Recorrente não merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 




(assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente.
(assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva
(presidente da Turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Leonam Rocha de Medeiros e Angelo
Abrantes Nunes.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 46 a 49) interposto contra o Acordao
n° 02-38.367, proferido pela 2* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belo Horizonte/MG (e-fls. 38 a 40), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnacao apresentada pela ora Recorrente. Decisdo essa consubstanciada
nos seguintes termos:

O argumento denuncia espontdnea utilizado para o pedido de
cancelamento ndo pode ser acolhido no ambito administrativo,
pois a matéria se encontra sumulada pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais nos seguintes termos:

Sumula CARF n° 49 A denuncia espontanea (art. 138 do
Codigo Tributario Nacional) ndo alcan¢a a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaracdo. (Portaria
CARF n° 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de
7/12/2010, p. 42)

No Direito Tributario, deve-se observar o principio da
responsabilidade objetiva do sujeito passivo em rela¢do as suas
obrigacgoes tributarias e ao cometimento de infragdes, ou seja, a
responsabilidade no campo tributario independe da intengdo do
agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo
dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136
do Codigo Tributario Nacional (CTN).

No que se refere a jurisprudéncia, por falta de lei que lhe atribua
eficacia normativa, ndo constitui norma geral de direito
tributario decisdo judicial que produz efeito apenas em relagdo
as partes que integram o processo (art. 100 do CTN).

E fato ndo contestado que a entrega se deu fora do prazo. Assim
sendo, a multa foi aplicada conforme previsto na legislagdo
tributaria. De acordo com o inciso VI do art. 97 do Codigo
Tributdrio Nacional, somente a lei pode estabelecer as hipoteses
de dispensa ou redugcdo de penalidades. Ndo ha lei que
contemple a hipotese invocada como razdo para a dispensa da
multa em lide.
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A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatoria, sob pena de responsabilidade funciona (art. 142 do
CTN, paragrafo unico). Assim, constatado o atraso ou a falta na
entrega da declara¢do/demonstrativo, a autoridade fiscal ndao so
esta autorizada como, por dever funcional, esta obrigada a
proceder ao langamento de oficio da multa pertinente.

Ante o exposto, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE A
IMPUGNACAO para manter a exigéncia do crédito tributario
lancado.

Os argumentos apresentados na Impugnacdo sdo reiterados em sede de
Recurso Voluntario, de modo que pretende a Contribuinte o reconhecimento da dentincia
espontanea e sua auséncia de intengcdo em lesar o Fisco. Pugna, também, pela violagcdo dos
principios da razoabilidade, proporcionalidade e ndo-confisco, verbis:

Assim sendo, como é fato simples e notorio que o contribuinte
ndo lesou e nem tentou lesar o Fisco Federal, reconhecendo e
confessando espontaneamente a infra¢do cometida e efetuando,
concomitantemente, o pagamento dos tributos apurados; e como
inexiste antecedente de qualquer procedimento administrativo ou
medida de fiscalizagdo relacionados com a infragdo; e ainda,
amparado nos Principios da Razoabilidade,; Proporcionalidade
e o do Ndo Confisco e na legislacdao citada nos fundamentos
deste instrumento, espera e requer a recorrente seja acolhido o
presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se
o débito fiscal reclamado.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

O presente Recurso Voluntério ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego. Embora os fundamentos utilizados em sede
recursal tenham alcangado um maior espectro, o cerne do pedido reside no mesmo objeto
apresentado na Impugnag¢do. Somando-se a isso, os argumentos trazidos a baila pela Recorrente
ja se encontram pacificados por este Colendo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
razao pela qual ndo hé obice de supressdo de instancia.

Passo a andlise dos pontos suscitados no Recurso.

Por primeiro, afasto de imediato a alegacdo de malferimento ao processo
administrativo fiscal, por suposta auséncia de procedimento apuratorio antecedente. Cumpre
registrar que o atraso na entrega da declaracdo ¢ ostensivo, evidente por si s e, enquanto tal,.
desnecessario qualquer procedimento fiscal prévio, tampouco qualquer pedido de
esclarecimento enderegado a Contribuinte. Em assim sendo, o langamento deve ser feito (e tal
como o foi) mediante notificagdo recebida via Internet (e-fl. 7), conforme o art. 11 do Decreto
70.235/72,. inexistindo, por conseqiiéncia, quaisquer das hipoteses de nulidade previstas no
citado Decreto.



Nao vejo como acolher os outros pleitos da Recorrente, pois a decisdo da
DRJ apresenta estreita sintonia com a jurisprudéncia do CARF; os indigitados argumentos
defensivos foram fundamentadamente afastados em primeira instdncia. No que cinge as
ilegalidades levantadas pela Recorrente, tanto na instituicdo, quanto na aplicacdo da multa pelo
ndo cumprimento da obrigacdo acessoria, a base legal do lancamento consta no referido artigo
7° da Lei n° 10.426, de 2002, o qual criou uma regra especifica de sancdo para o
descumprimento da obrigagdo relativa as declaragdes DIPJ, DCTF, DIRF e DACON.

Destaco, ainda, que a propria natureza da obrigacdo acessoOria representa um
viés autonomo do tributo cobrado. Nessa trilha, quando se descumpre a indigitada obrigagao,
nasce um direito autdbnomo a cobranca, pois pelo simples fato da sua inobservancia, converte-
se em obrigacdo principal, relativamente a penalidade pecunidria (art. 113, § 3°, do CTN).

Nessa trilha, em relacdo ao instituto da dentincia espontanea suscitado no
Recurso Voluntario, faz-se mister ressaltar que tal matéria também ¢é respaldada por
entendimento sumulado do CARF:

Sumula CARF n°49: A denuncia espontdnea (art. 138 do Codigo
Tributdrio Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaragdo.

Demais disto, observo que o Superior Tribunal de Justica (STJ) possui
precedente acerca da legalidade da exigibilidade da multa por descumprimento do dever
instrumental de entregar declaracdo, veja-se:

TRIBUTARIO. MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGACAO ACESSORIA. AUSENCIA DE ENTREGA DE
DCTF. ARTIGO 11, §§ 1° e 3% DO DECRETO-LEI 1.968/82
(REDACAO DADA PELO DECRETO-LEI 2.065/83).

1. A multa pelo descumprimento do dever instrumental de
entrega de Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais - DCTF rege-se pelo disposto no § 3° do artigo 11, do
Decreto-Lei 1.968/82 (redagdo dada pelo Decreto-Lei 2.065/83),
verbis: "Art. 11. A pessoa fisica ou juridica ¢ obrigada a
informar a Secretaria da Receita Federal os rendimentos que,
por si ou como representante de terceiros, pagar ou creditar no
ano anterior, bem como o Imposto de Renda que tenha retido.
(Redagdo dada pelo Decreto-Lei n° 2.065, de 1983).

$ 1° A informagdo deve ser prestada nos prazos fixados e em
formulario padronizado aprovado pela Secretaria da Receita
Federal.

(Redagdo dada pelo Decreto-Lei n° 2.065, de 1983).

$§ 2° Sera aplicada multa de valor equivalente ao de uma OTRN
para cada grupo de cinco informagoes inexatas, incompletas ou
omitidas, apuradas nos formuldrios entregues em cada periodo
determinado.

(Redacdo dada pelo Decreto-Lei n°2.065, de 1983).

$ 3% 8e o formulario padronizado (§ 1°) for apresentado apos o
periodo determinado, sera aplicada multa de 10 ORTN, ao més-
calendario ou fragdo, independentemente da sangdo prevista no
paragrafo anterior. (Redagdo dada pelo Decreto-Lei n° 2.065, de
1983).

$ 4° Apresentado o formulario, ou a informagdo, fora de prazo,
mas antes de qualquer procedimento ex officio, ou se, apos a
intimagdo, houver a apresentagdo dentro do prazo nesta fixado,
as multas cabiveis serdo reduzidas a metade. (Redagdo dada
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pelo Decreto-Lei n° 2.065, de 1983)." 2. Deveras, o artigo 11, do
Decreto-Lei  1.968/82, instituiu o dever instrumental do
contribuinte (pessoa fisica ou juridica) da entrega de
informagoes, a Secretaria da Receita Federal, sobre os
rendimentos pagos ou creditados no ano anterior e o imposto de
renda porventura retido (caput).

3. As aludidas informagoes sdo prestadas por meio de formulario
padronizado, sendo certo que a Instru¢cdo Normativa SRF n°
126/1998 instituiu a Declaracdo de Débitos e Créeditos
Tributarios Federais - DCTF a ser apresentada pelas pessoas
Juridicas.

4. O inadimplemento da obrigacdo de entrega da DCTF, no
prazo estipulado, importa na aplicagdo de multa de 10 ORTN's
(s 3° do artigo 11, do DL 1.968/82), independentemente da
sangdo prevista no § 2° (multa de 1 ORTN para cada grupo de
cinco informagoes inexatas, incompletas ou omitidas, apuradas
em cada DCTF).

5. Conseqiientemente, revela-se escorreita a penalidade aplicada
para cada declara¢do apresentada extemporaneamente.

6. Recurso especial desprovido.

(REsp 1081395/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 06/08/2009)

Estribado em tais argumentos, entendo que o dever instrumental ¢ necessario
ao controle das atividades estatais de arrecadacdo no livre mercado, perfectibilizando as
exigéncias das leis tributarias, sendo o direito aplicado de igual modo para todos. A multa
nasce a partir de uma conduta contraria a legislacdo tributdria, conduta esta que pode ser
evitada com uma boa governanca tributéria, logo ¢ possivel ficar livre da sancao fiscal, caso
siga 0 caminho regulamentar, dirigindo sua atuag¢do conforme a disciplina normativa correta e
atuando com o dever de oficio que lhe impde a lei. Vale dizer, a Contribuinte s6 eventualmente
¢ onerada pela multa e isto se deve as suas escolhas, a sua governanca tributaria, considerando
que ndo ha punicdo sem culpa, decorrente de um agir ou de uma omissao quando estava
obrigado ao exercicio de uma conduta e ndo a executou. Por isso, no caso em aprego,
considerando os elementos dos autos, o controle de legalidade exercido ndo aponta quaisquer
incorregdes. A exigéncia se apresenta adequada.

De arremate, o argumento de prejuizo ao erdrio se esvai quando se analisa a
multa tributaria sob o aspecto objetivo. Isso porque, como se sabe, o cardter punitivo da
reprimenda possui natureza objetiva. Ou seja, queda-se alheia a vontade do contribuinte ou ao
eventual prejuizo derivado de inobservancia as regras formais. Eis que a responsabilidade no
campo tributario independe da intengdo do agente ou responsavel, bem como da efetividade,
natureza e extensdo dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do
Cddigo Tributario Nacional.

No que concerne o eventual malferimento aos principios constitucionais da
razoabilidade, proporcionalidade e ndo-confisco, repiso que ndo cumpre ao CARF exercer
qualquer forma de controle de constitucionalidade. Logo, ndo h4 que se arguir nessa instancia o
eventual efeito confiscatorio da multa. Ha, inclusive, enunciado sumular a reger o tema:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.



Conclusao

Com tudo o que foi exposto nos tdpicos anteriores, resta claro que os
argumentos esposados pela Recorrente ndo merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NAO
PROVIMENTO do Recurso Voluntario, com a consequente manutencao da decisao de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator



